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SHAGALY FERREIRA

De forma voluntária ou em troca 
de um desconto, um cliente leva 
sua calça jeans usada até uma lo-
ja de roupas e deposita a peça em 
uma caixa. A peça é coletada, pro-
cessada e vira fios de algodão pa-
ra confeccionar novas peças, que 
voltam à loja para serem adquiri-
das por novos consumidores.

Esse é um exemplo do chama-
do jeans circular, que busca au-
mentar a utilidade do material 
que seria descartado ou ficaria 
em desuso, inserindo novamen-
te o tecido na cadeia produtiva. 
No Brasil, esse processo vem ga-
nhando espaço, com as grandes 
varejistas  de  moda  fazendo  
anúncios relacionados ao jeans 
circular, quase em sincronia.

Em setembro, a Riachuelo le-
vou às lojas a sua maior cole-
ção de jeans reciclado, com a 
utilização de quase dez tonela-
das  de  aparas  do  tecido.  No  
Grupo Renner, a Youcom lan-

çou  sua  primeira  coleção  de  
jeans  circular  tingido  na  cor  
preta. Já a C&A anunciou nova 
coleção com jeans circular nas 
lojas na semana passada, com 
um total de 50 mil peças.

Uma das razões para a escolha 
do jeans para reciclagem está rela-
cionada a questões técnicas, se-
gundo profissionais ouvidos pe-
lo Estadão – o jeans tem altíssi­
ma “reciclabilidade” para a indús­
tria têxtil, sem perder a integrida-
de. Em termos comparativos, a 
resistência da fibra é semelhante 
ao que o alumínio significa para a 
reciclagem na metalurgia.

No entanto, diferentemente 
do metal, que conta com infraes-
trutura e precificação atrativas 
para  reciclagem  no  Brasil,  o  
jeans ainda tem limitações para 
a obtenção de volumes de teci-
dos, tingimento e processamen-
to mais avançado. O processo 
acaba ficando mais caro e resul-
tando na necessidade de dimi-
nuição das margens de lucro pa-
ra evitar repasse dos custos pa-

ra o consumidor.

GRANDE POTENCIAL. Mesmo as-
sim, o jeans aparece com gran-
de  potencial  em  um  mercado  
que corre para cumprir metas 
de  sustentabilidade  agressivas 
e reduzir o uso de tecidos de ori-
gem mais poluente. A populari-
dade das peças, a mudança no 

comportamento  do  consumi-
dor, que exige medidas de sus-
tentabilidade de forma manda-
tória, e a movimentação de mer-
cado com a recente chegada da 
sueca H&M – que é conhecida 
por  ações  públicas  relaciona-
das à sustentabilidade, incluin-
do coleções com jeans recicla-
do, e que inaugurou sua tercei-

ra loja no Brasil semana passa-
da – também são citados como 
impulsionadores da tendência.

No processo de circularidade, 
o produto não vem de matéria­
prima originária ou virgem, mas 
de um material feito com insu-
mo processado, ressalta a enge-
nheira  têxtil  Michelle  Souza,  
consultora do Centro de Tecno-

logia da Indústria Química e Têx­
til do Senai (Senai CETIQT). Is-
so explica as limitações aponta-
das pelas varejistas.

No caso do jeans, há duas for-
mas de obtenção desse material: 
por meio das peças usadas, cole-
tadas de consumidores, ou via 
processo de pré­consumo, quan-
do se usam as aparas de tecidos 
virgens  que  sobram  das  peças  
novas durante a confecção.

O processamento é feito por 
um equipamento que tritura o 
material até obter fibra de algo-
dão.  “O  jeans  é  um  material  
mais grosso, mais pesado; en-
tão,  ele  é mais  fácil  de passar  
por esse  processo.  E  não tem  
uma  exigência  de  ser  um  fio  
muito  fino,  muito  rebuscado,  
como a seda, por exemplo.”

Apesar da resistência aos múl­
tiplos processamentos, a fibra re-
ciclada precisa ser adicionada ao 
algodão  virgem  para  compor  
fios mais longos e de qualidade 
para uma  nova peça.  Os jeans 
que resultam daí têm qualidade 
bastante similar às peças feitas 
com  100% de algodão virgem.  
“É um material que tem uma du-
rabilidade enorme. A qualidade 
e a durabilidade vão ser as mes-
mas de um jeans virgem, não se 
acabam por ser reciclado. E, no 
fim, ele ainda pode ser desfibra-
do e virar estopa ou barbante, no 
futuro”, diz Michelle.

USO DE APARAS.  Para fazer sua 
maior coleção de jeans circular, 
composta por 42 mil peças, a Ria-
chuelo juntou 9,4 toneladas de 
tecido de aparas de fábrica. O ma-
terial correspondeu a 25% dos in-
sumos  usados  na  linha  Pool  

Loop. Os outros 75% do tecido 
tiveram  acréscimo  de  algodão  
ABR virgem (Algodão Brasileiro 
Responsável),  resultando  em  
mais de 58 mil metros de tecido.

Segundo a diretora de susten-
tabilidade da Riachuelo, Tacia-
na Abreu, o processo começou 
com  um  estudo  em  parceria  
com  o  Instituto  de  Pesquisas  
Tecnológicas  de  São  Paulo  
(IPT), para entender como be-
neficiar os tecidos residuais de 
fábrica. A empresa está fazendo 
testes para aumentar em 50% o 
uso do fio reciclado. “A visão é 
escalar tanto em volume quan-
to em participação do reciclado 
dentro da base do fio.”

Há, porém, barreiras estrutu-
rais, ressalta Taciana. “A cadeia 
não está pronta. Temos pouco 
tempo de desenvolvimento in-
dustrial para a reciclagem têxtil 
(com) adaptação de maquinário 
e aquisição de novos equipamen-
tos”, diz, para completar: “O Bra-
sil recicla 98% do alumínio por-
que a indústria já se organizou 
para a entrada e saída desse ma-
terial ser constante. Toda uma 
cadeia se organizou para isso. 
O algodão (obtido no jeans) é o 
material que tem maior poten-
cial de virar o nosso alumínio”.

No mês passado, a C&A com-
pletou oito anos do Movimento 
ReCiclo, que disponibiliza cai-
xas nas lojas para recolher rou-
pas usadas e doadas voluntaria-
mente por clientes. A maior par-
te das peças segue para a doação 
e uma parte menor é destinada 
para  a  fabricação  de  peças  de  
jeans, que são colocadas à ven-
da por ciclos. Desde 2021, 250 
mil peças com materiais reci-
clados  já  foram  colocadas  no  
mercado. Desse montante, 25 
mil  foram  às  lojas  em  julho.  
Uma  outra  coleção,  também  
com 25 mil peças, chega às lo-
jas nesta semana.

A Youcom, do grupo Renner, 
oferece  uma  “bonificação”  aos  
clientes para estimular a logística 
circular do jeans. A empresa ofe-
rece 15% de desconto na compra 
de uma calça jeans a quem leva 
uma peça usada a uma loja, proje-
to chamado Jeans for  Change.  
“Dar o desconto mantém a nossa 
cadeia  circulando,  inclusive  o  
jeans com algodão reciclado po-
de voltar”, diz a diretora de estilo 
da Youcom, Bárbara Barreira. l

“A visão é escalar esse projeto tanto 
em volume quanto em participação 
do reciclado na base do fio”
Taciana Abreu, diretora de sustentabilidade
da Lojas Riachuelo

ΧΟΛΥΝΑ ΦΙΑΒΧΙ−ΒΡΑΣΙΛ ΙΝΦΟΡΜΕΠΥΒΛΙΧΙΤℑΡΙΟ
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Χολυνα πυβλιχαδα ◊σ τερασ−φειρασ σοβ ρεσπονσαβιλιδαδε δα ΦΙΑΒΧΙ−ΒΡΑΣΙΛ (Φεδεραο Ιντερναχιοναλ Ιmοβιλι〈ρια) Τελ: (11) 5078−7778 − ωωω.αβχι.χοm.βρ − Προδυο γρ〈χα: Πυβλιχιδαδε Αρχηοτε

Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ, 04/11/2025

Αδισχυσσο σοβρε ο φυτυρο δασ χιδαδεσ νο σε λιmιταmαισ
◊ τεχνολογια ου ◊ συστενταβιλιδαδε αmβιενταλ � ενϖολϖε,
σοβρετυδο, υmα νοϖα φορmα δε πενσαρ ο ρελαχιοναmεντο
εντρε εmπρεενδιmεντοσ ε ϖιδα υρβανα. Νεσσε χοντεξτο, ο
χονχειτο δε �Γεντιλεζα Υρβανα� τεm γανηαδο φορα χοmο
πρινχπιο δε δεσιγν, πλανεϕαmεντο ε χονϖιϖνχια, ινσπιρανδο
mετρ⌠πολεσ mαισ αβερτασ, αχοληεδορασ ε ιντεγραδασ.

Εσσα ιδεια, πρεσεντε εm γρανδεσ προϕετοσ ιντερναχιοναισ
χοmο ο Ηυδσον Ψαρδσ, εm Νοϖα Ψορκ � χονχεβιδο πελο
αρθυιτετο Wιλλιαm Πεδερσεν, δο εσχριτ⌠ριο Κοην Πεδερσεν
Φοξ (ΚΠΦ) �, προπ⌡ε υmα αρθυιτετυρα θυε διαλογα χοm ο
εντορνο, ατιϖα φαχηαδασ ε χρια εσπαοσ δε χονϖιϖνχια θυε
εστιmυλαm ο υσο δο εσπαο πβλιχο. Ο οβϕετιϖο  σιmπλεσ,
mασ τρανσφορmαδορ: ελιmιναρ mυροσ, ϖαλοριζαρ ο πεδεστρε ε
δεϖολϖερ ϖιταλιδαδε ◊σ ρυασ.

Νο Βρασιλ, εσσε χονχειτο ϖεm γανηανδο εσπαο
εm εmπρεενδιmεντοσ θυε βυσχαm αλιαρ υσο mιστο,
συστενταβιλιδαδε ε υρβανισmο ιντεγραδο. Υm εξεmπλο
ρεχεντε  ο ϑΚΣθυαρε, δα ΣDΙDεσενϖολϖιmεντο Ιmοβιλι〈ριο,
νο βαιρρο δο Ιταιm Βιβι, εm Σο Παυλο � προϕετο θυε
ρεθυαλι∨χου υmα αντιγα 〈ρεα ινδυστριαλ ε φοι υm δοσ
ϖενχεδορεσ δο Πρmιο Μαστερ Ιmοβιλι〈ριο 2025. Ινσπιραδο
νασ mεληορεσ πρ〈τιχασ ιντερναχιοναισ, ο εmπρεενδιmεντο
χοmβινα τορρεσ χορπορατιϖασ ε ρεσιδενχιαισ χοm λοϕασ, 〈ρεασ
ϖερδεσ ε υm ϕαρδιm αβερτο δε 800 m″, τορνανδο−σε θυασε
υmα εξτενσο δο βαιρρο.

Εσσα ϖισο εστ〈 αλινηαδα ◊σ πρ〈τιχασ δε ΕΣΓ (αmβιενταλ,
σοχιαλ ε γοϖερνανα) θυε ηοϕε νορτειαm οσ ινϖεστιmεντοσ
γλοβαισ. Νο χασο δο ϑΚ Σθυαρε, ο χονχειτο σε mατεριαλιζα
εm σολυ⌡εσ χοmο ρευσο δε 〈γυα, ∨αο συβτερρνεα,
mατεριαισ δε αλτο δεσεmπενηο αmβιενταλ ε δι〈λογο χοm α

χοmυνιδαδε λοχαλ � πρινχπιοσ θυε ρε∏ετεm υm νοϖο
εστ〈γιο δε mατυριδαδε δο σετορ ιmοβιλι〈ριο βρασιλειρο.

Α Γεντιλεζα Υρβανα, πορταντο,  υmα ρεσποστα
χοντεmπορνεα α υm διλεmα αντιγο: χοmο χρεσχερ σεm
ροmπερ χοm α εσχαλα ηυmανα. Χιδαδεσ
mαισ δενσασ ε χονεχταδασ εξιγεm
σολυ⌡εσ θυε χονχιλιεm ε∨χινχια ε
εmπατια. Ο δεσα∨ο εστ〈 εm τρανσφορmαρ
χαδα προϕετο εm υmα οπορτυνιδαδε δε
χριαρ εσπαοσ δε ενχοντρο, ϖιταλιδαδε ε
περτενχιmεντο � χονστρυινδο, ασσιm,
νο απενασ εδιφχιοσ, mασ χιδαδεσ mαισ
γενεροσασ, χριατιϖασ ε αβερτασ ◊σ πεσσοασ.
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Προϕετοσ δε υσο mιστο ε φαχηαδασ ατιϖασ απονταm
χαmινηοσ παρα υmα νοϖα ρελαο εντρε εδιφχιοσ,

πεσσοασ ε ο αmβιεντε υρβανο

ΧΟΝΦΙΡΑΑΣ ΝΟΣΣΑΣ ΧΟΛΥΝΑΣ!

Γεντιλεζα υρβανα: ο φυτυρο δασ χιδαδεσ πασσα
πελα ιντεγραο ε υσο ιντελιγεντε δοσ εσπαοσ

Youcom identifica processo circular nos jeans; potencial de mercado

SHAGALY FERREIRA/ESTADÃO

Fácil de ser reciclado, 
jeans se transforma no 
‘alumínio dos têxteis’

Capacidade de ser reutilizado com qualidade põe 

o ‘jeans circular’ na mira das redes de varejo de moda
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TERÇA-FEIRA, 4 DE NOVEMBRO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

Χονχορρνχια ν≡ 90430/2025 − ΥΑΣΓ 393003
Ν≡ Προχεσσο: 50600000474202527. Οβϕετο: Χοντραταο δε σερϖιοσ τχνιχοσ 
εσπεχιαλιζαδοσ δε ενγενηαρια παρα συπερϖισο ε παρα αυξιλιαρ ◊ …σχαλιζαο 
δα εξεχυο δε σερϖιοσ δε ενγενηαρια πρεσταδοσ νασ Ινσταλα⌡εσ Πορτυ〈ριασ 
λοχαλιζαδασ νοσ εσταδοσ δο Αmαζονασ, Ρονδνια ε Ροραιmα. Τοταλ δε Ιτενσ 
Λιχιταδοσ: 2. Εδιταλ: 04/11/2025 δασ 08η00 ◊σ 12η00 ε δασ 14η00 ◊σ 17η59. 
Ενδερεο: Σαυν Θυαδρα 3 Βλοχο α − Χγχλ, Ασα Νορτε − ΒΡΑΣ⊆ΛΙΑ/DΦ ου ηττπσ://
ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/εδιταλ/393003−3−90430−2025. Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ 
δε 04/11/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Αβερτυρα δασ Προποστασ: 
29/12/2025 ◊σ 15η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Ινφορmα⌡εσ Γεραισ: Ο εδιταλ 
ποδερ〈 σερ οβτιδο πορ mειο δοσ στιοσ: ωωω.δνιτ.γοϖ.βρ ου ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ.

ΝΑΤΗΑΛΙΑ ΠΡΑDΟ ΡΑDΕΛ
Αγεντε δε Χοντραταο

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΟΣ 
ΤΡΑΝΣΠΟΡΤΕΣ

SAAEDOCO – SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE DOIS CÓRREGOS

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO 
ELETRÔNICO

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 24/2025 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM - COM 

COTA RESERVADA PARA ME/EPP
OBJETO: Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição fracionada de Hipoclorito de 
Sódio líquido e Coagulante Floculante (Tanato 
Quaternário de Amônio) de acordo com a 
necessidade, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme as especificações e quantidades e 
condições constantes do Termo de Referência 
(ANEXO I) do Edital.
INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 
05/11/2025, às 08h00 horas
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 
18/11/2025, às 07h00 horas.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 18/11/2025, 
às 08h00 horas.
LOCAL: www.licitardigital.com.br 
EDITAL NA ÍNTEGRA: À disposição dos 
interessados no site https://saaedoco.
doiscorregos.sp.gov.br/ - CENTRAL DE 
SERVIÇOS – LICITAÇÕES – PREGÃO 
ELETRÔNICO
Informações pelo e-mail: licitacao@saaedoco.
doiscorregos.sp.gov.br

FERNANDO CARLOS MASHORCA
Superintendente

Alden 4 - Investimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 17.660.438/0001-07 - NIRE 35 227 334 662

9ª Alteração do Contrato Social
Pelo presente instrumento particular de 9ª Alteração do Contrato Social, as partes abaixo qualificadas, a saber: 
(a) Alden Desenvolvimento Imobiliário Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Avenida Vereador Narciso 
Yague Guimarães, 1145, 15º andar, Jardim Armênia - Helbor Concept - Edifício Corporate, Mogi das Cruzes/SP, CEP 
08780-500, CNPJ/MF nº 13.531.572/0001-49, NIRE 35 225 321 750, neste ato representada por seus administradores 
Henrique Borenstein, RG nº 2.103.622 SSP/SP, CPF/MF nº 107.102.488-49, onde mantém endereço comercial na sede 
social, e Marcel Paes de Almeida Piccinno, RG nº 18.698.855-2 SSP/SP, CPF/MF nº 282.998.458-74. (b) SPLF 
Investimentos e Participações Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1355, 
21º andar, Pinheiros, CEP 01452-919, SP/SP, CNPJ nº 04.146.074/0001-91, com seus atos constitutivos registrados 
perante a JUCESP sob NIRE 35 216 623 226, neste ato representada na forma de seu Contrato Social, por seus diretores, 
Isabel Cotta Fernandino de França Leme, RG 23.304.589-4/SSP-SP e do CPF/MF 153.128.908-80 e Marcel Paes de 
Almeida Piccinno, RG nº 18.698.855-2 SSP/SP, CPF/MF nº 282.998.458-74. Únicos sócios da sociedade empresária 
Alden 4 - Investimentos Imobiliários Ltda., sociedade empresária limitada, com sede social à Avenida Vereador 
Narciso Yague Guimarães, 1145, 15º andar, Jardim Armênia - Helbor Concept - Edifício Corporate, Mogi das Cruzes/SP, 
CEP 08780-500, constituída por contrato social registrado na JUCESP sob NIRE nº 35 227 334 662, CNPJ/MF sob o nº 
17.660.438/0001-07, resolvem, de comum acordo, alterar o Contrato Social consoante segue: 1 - Do Aumento do 
Capital Social: 1.1. Estando integralizadas todas as quotas em que se divide o capital social, as sócias decidem aumentar 
o capital da sociedade, que passará dos atuais R$ 18.330.513,00, para R$ 25.520.927,00, mediante a emissão de 
7.190.414 novas quotas, com valor nominal e preço de emissão de R$ 1,00 por quota. 1.2. As quotas emitidas foram 
subscritas e integralizadas parcialmente pelas sócias da seguinte forma: • A sócia Alden Desenvolvimento Imobiliário 
Ltda. subscreveu 7.190.364 quotas, integralizando 499.950 quotas com os recursos decorrentes de adiantamentos para 
futuro aumento de capital, previamente aportados, e comprometendo-se a integralizar as 6.690.414 quotas 
remanescentes até 31/12/2026; • A sócia SPLF Investimentos e Participações Ltda. subscreveu e integralizou 50 
quotas, sendo utilizado para integralização os recursos decorrentes de adiantamentos para futuro aumento de capital, 
previamente aportados. 1.3. As sócias deixam de dar nova redação para a cláusula 5ª do contrato social em virtude da 
transformação societária infra deliberada. 2 - Transformação de Sociedade Limitada em Sociedade por Ações e 
Emissão de Novas Ações: 2.1. Para o fim de melhor atender os interesses sociais, os sócios aprovam a transformação 
do tipo jurídico da Sociedade, que passará de sociedade empresária limitada para sociedade por ações, passando a ser 
denominada Alden 4 - Investimentos Imobiliários S.A. e a ser regida, doravante, pelas normas aplicáveis às sociedades 
por ações, não importando tal transformação em qualquer solução de continuidade, permanecendo em vigor os direitos 
e obrigações sociais, a mesma escrituração comercial e fiscal e objeto social. 2.2. Em decorrência da transformação da 
Sociedade, decidem os acionistas pela alteração na forma de representação do capital social, atualmente no valor de R$ 
25.520.927,00, dos quais R$ 18.830.513,00 estão totalmente subscrito e integralizado, e R$ 6.690.414,00 serão 
integralizados pela Alden Desenvolvimento Imobiliário Ltda. até 31/12/2026, que passa, o capital social, a ser 
representado por duas classes de ações. 2.2.1. As ações ordinárias serão 15.057.347 ações ordinárias, nominativas, sem 
valor nominal, e com direito amplo de voto nas assembleias da Companhia, das quais 8.366.933 ações ordinárias estão 
totalmente subscritas e integralizadas e as 6.690.414 ações ordinárias remanescentes serão integralizadas até 
31/12/2026. As ações ordinárias são atribuídas nesta oportunidade, e com exclusividade para a sócia Alden 
Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 2.2.2. As ações preferenciais serão 10.463.580 ações preferenciais, nominativas, sem 
valor nominal e sem direito a voto nas assembleias da Companhia, com exceção do direito a voto na Assembleia Geral 
que deliberar pela redução de capital para cancelamento de ações preferenciais. As ações preferenciais são atribuídas 
nesta oportunidade e com exclusividade para a sócia SPLF Investimentos e Participações Ltda. 2.2.3. Em virtude da 
modificação no capital social da Sociedade, o quadro de participações dos sócios na sociedade passará a ser o seguinte, 
já refletido no texto do estatuto social que é aprovado nesse ato:

Acionistas Ações Ordinárias 
Integralizadas

Ações Ordinárias 
a integralizar

Ações Preferenciais 
Integralizadas

Total de 
Ações

SPLF Investimentos e Participações Ltda. 0 0 10.463.580 10.463.580
Alden Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 8.366.933 6.690.414 0 15.057.347

25.520.927

2.3. Os acionistas procedem, já em conformidade com as normas estatutárias, à eleição dos membros da Diretoria, 
elegendo para compor o Grupo A de Diretores (i) Henrique Borenstein, RG nº 2.103.622 SSP/SP e CPF/MF nº 
107.102.488-49; e (ii) Henry Borenstein, RG nº 14.430.614-1 SSP/SP e CPF/MF nº 248.340.628-99. Para compor o 
Grupo B de Diretores os acionistas nomeiam neste ato (iii) Geraldo José Carbone, RG nº 8.534.857-0-SSP/SP; e 
(iv) Marcel Paes de Almeida Piccinno, RG nº 18.698.855-2 SSP/SP, CPF/MF nº 282.998.458-74. Os membros nomeados 
terão a denominação de Diretores e exercerão mandato unificado de 3 anos, permitida a reeleição, sendo o mandato 
prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos, conforme termos de posse devidamente 
assinados e integrantes deste instrumento como Anexo II. 2.4. Decidiram os sócios que as publicações dos atos da 
Sociedade, serão feitas na forma da lei. 3 - Da Consolidação do Estatuto Social: 3.1. Por fim, tendo em vista as 
deliberações acima, resolvem aprovar, sem reservas, o novo Estatuto Social da Sociedade, que passa a fazer parte 
integrante deste instrumento como seu Anexo I, modificando, inclusive, o objeto social para melhor adequá-lo ao 
propósito específico da Sociedade. Para todos os fins legais, as Partes concordam que a celebração desta Alteração 
Contratual (i) ocorrerá de forma eletrônica, nos termos e para os fins da Medida Provisória 2.200, de 24/08/2001, 
mediante a utilização da plataforma Docusign; (ii) ainda que alguma das Partes venha a assinar eletronicamente esta 
Alteração Contratual em local diverso, o local de celebração desta Alteração Contratual é, para todos os fins, a Cidade 
de Mogi das Cruzes/SP, conforme abaixo indicado; e (iii) será considerada a data de assinatura desta Alteração 
Contratual, para todos os fins e efeitos, a data de assinatura indicada abaixo, não obstante a data em que a última das 
assinaturas eletrônicas for realizada. As Partes expressamente anuem, autorizam, aceitam e reconhecem como válida 
qualquer forma de comprovação de autoria das Partes signatárias desta Alteração Contratual por meio de suas respectivas 
assinaturas de forma eletrônica, ainda que sejam certificados eletrônicos não emitidos pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira ICP-Brasil e concordam, ainda, que a assinatura eletrônica desta Alteração Contratual será suficiente 
para a validade e integral vinculação das Partes conforme aqui previsto, sendo todos seus termos e condições exequíveis 
entre os correspondentes signatários. E, por estarem assim justas e contratadas, os Sócios assinam a presente Alteração 
Contratual em 4 vias, na presença das testemunhas abaixo indicadas. Mogi das Cruzes, 30/12/2024 . Visto do Advogado: 
Fernando Bernardo Cinta Gomes - OAB/SP 171.241. Alden Desenvolvimento Imobiliário Ltda. - Henrique Borenstein, 
Marcel Paes de Almeida Piccinno; SPLF Investimentos e Participações Ltda. - Isabel Cotta Fernandino de França Leme, 
Marcel Paes de Almeida Piccinno. Testemunhas: Nome: Mayara Priscila C. Souza - CPF/MF: 426.083.878-45 - RG: 
48.281.034-8. Nome: Marcos Hiyoshi Kubo - CPF/MF: 844.968.008-53 - RG: 7.783.139-1. JUCESP nº 89.541/25-0 em 
07/03/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. JUCESP/NIRE S/A 3530065933-3 em 07/03//2025. 
Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. Alden 4 - Investimentos Imobiliários S.A. - CNPJ/MF 
17.660.438/0001-07 - Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Foro, Objeto Social e Prazo de Duração: 
Artigo 1º. A Companhia denomina-se Alden 4 - Investimentos Imobiliários S.A., e rege-se pelo presente Estatuto 
Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na cidade de Mogi das Cruzes/SP, 
na Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, nº 1.145, 15º andar, Jardim Armênia, Condomínio Helbor Concept - 
Edifício Corporate, CEP 08780-500. § Único: Mediante deliberação da Diretoria, a Companhia poderá abrir, manter e 
encerrar filiais, escritórios ou representações em qualquer localidade do país ou do exterior, observadas as formalidades 
legais. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social o planejamento, a promoção e o desenvolvimento de 
empreendimentos imobiliários sob o regime de loteamento nos termos da Lei 6.766/79, compreendendo ainda, a 
aquisição dos imóveis para fins de loteamento a ser desenvolvido, a contratação da construtora, a venda e a entrega das 
futuras unidades imobiliárias ou lotes e o recebimento do preço decorrente da comercialização destas unidades ou lotes, 
estando em desenvolvimento o loteamento denominado Residencial Fazenda Itapety 1, registrado como R.03 na 
matricula nº 87.486 do 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Mogi das Cruzes/SP. § Único: É vedada a 
comercialização ou intermediação na venda, ou cessão de direitos sobre imóveis de terceiros. Artigo 4º. O prazo de 
duração da Companhia é determinado, podendo ser dissolvida ou extinta a qualquer tempo por deliberação da totalidade 
dos acionistas, nas hipóteses fixadas na lei e neste Estatuto Social. Capítulo II - Do Capital e das Ações: Artigo 5º. O 
capital social, totalmente subscrito é de R$ 25.520.927,00, dividido em 15.057.347 ações ordinárias nominativas e sem 
valor nominal, e 10.463.580 ações preferenciais nominativas e sem valor nominal, com as limitações de voto previstas 
neste estatuto. Todas as ações emitidas pela Companhia, em ambas as classes, estão subscritas, estando a integralizar 
ações ordinárias, de forma que o quadro de titularidade das ações da Companhia é o seguinte:

Acionistas Ações Ordinárias 
Integralizadas

Ações Ordinárias 
a integralizar

Ações Preferenciais 
Integralizadas 

Total de 
Ações

SPLF Investimentos e Participações Ltda. 0 0 10.463.580 10.463.580
Alden Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 8.366.933 6.690.414 0 15.057.347

25.520.927

§1º: A propriedade das ações de emissão da Companhia será comprovada pela devida inscrição do nome do titular no 
livro de “Registro de Ações Nominativas”, sendo vedada a emissão de certificados. §2º: Cada ação ordinária nominativa 
confere ao seu titular o direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. As ações preferenciais não darão a 
seu titular direito de voto nas Assembleias Gerais, excetuado o direito de voto na Assembleia Geral onde a deliberação 
versar sobre a redução do capital social através do cancelamento de ações preferenciais. §3º: A Companhia não poderá 
emitir partes beneficiárias. §4º: As Ações de propriedade dos Acionistas não poderão ser dadas em penhor, caução, 
alienação fiduciária ou qualquer outra forma de garantia, ou ainda em aluguel, devendo para tanto serem observadas as 
disposições de Acordo de Acionistas em vigor arquivado na sede social. Artigo 6º. Respeitado o direito de preferência 
assegurado pela lei, todo e qualquer aumento de capital da Companhia deverá observar as disposições contidas em 
Acordo de Acionista, arquivado na sede da Companhia, e acarretará a emissão de novas ações ordinárias, sendo vedado 
à Companhia a emissão de novas ações preferenciais. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 7°. A Assembleia 
Geral, convocada e instalada de acordo com a Lei e o Estatuto Social, constitui órgão deliberativo da Companhia, com 
poderes para decidir sobre todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar 
convenientes à sua defesa e desenvolvimento. Artigo 8º. A Assembleia Geral reunir-se-á na sede social: 
(a) ordinariamente, 1 vez por ano, nos 4 primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, deliberar sobre a destinação do lucro 
líquido do exercício e a distribuição de dividendos; eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando for o 
caso; e (b) extraordinariamente, sempre que os interesses e os dispositivos da lei e do Estatuto Social o exigirem. Artigo 
9º. A Assembleia Geral será convocada por qualquer Diretor, precedida dos anúncios e publicações dos documentos 
previstos em lei, nos termos e prazos por ela estabelecidos. Independentemente das formalidades previstas em lei, 
quanto à publicação dos anúncios de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem 
todos os Acionistas, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76. Artigo 10º. A Assembleia Geral será 

instalada e presidida por qualquer membro da Diretoria que estiver presente ou, na ausência de ambos os Diretores, por 
um membro escolhido pelos Acionistas. O presidente da Assembleia Geral indicará o secretário da mesa. Artigo 11º. Dos 
trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em livro próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos 
Acionistas presentes. Da ata tirar-se-ão certidões ou cópias autênticas, para os fins legais. §1º: A ata poderá ser lavrada 
na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, e conter a transcrição apenas das 
deliberações tomadas, desde que (i) os documentos ou propostas submetidos à assembleia, assim como as declarações 
de voto ou dissidência, referidos na ata, sejam numerados seguidamente, autenticados pela mesa e por qualquer 
Acionista que o solicitar, e arquivados na companhia; e (ii) a mesa, a pedido de Acionista interessado, autentique 
exemplar ou cópia de proposta, declaração de voto ou dissidência, ou protesto apresentado. §2º: Não sendo a ata lavrada 
na forma permitida no §1º acima, poderá ser publicado apenas o seu extrato, com sumário dos fatos ocorridos e a 
transcrição das deliberações tomadas. Artigo 12º. Os Acionistas poderão se fazer representar nas Assembleias Gerais por 
procurador constituído há menos de 1 ano, que seja Acionista, Diretor da Companhia ou advogado, nos termos do § 1° 
art. 126 da Lei nº 6.404/76, devendo o respectivo instrumento de mandato ser protocolado na sede da Companhia, até 
48 hora antes da data da respectiva Assembleia Geral. Artigo 13º. Somente poderão tomar parte da Assembleia Geral os 
Acionistas cujas Ações estejam registradas em seu nome, no livro próprio, até 24 horas antes da data da Assembleia 
Geral. Artigo 14º. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por votos representantes de 100% das ações com 
direito a voto, para todas e quaisquer matérias, respeitado acordo de acionistas arquivado na sede social. §1º: O 
exercício do direito de voto nos casos especiais de condomínio, acordo de Acionistas, usufruto e de Ações empenhadas 
ou alienadas fiduciariamente, fica sujeito às exigências da Assembleia Geral. §2º: Não poderá participar da Assembleia, 
o Acionista com direitos sociais suspensos. §3º: Os titulares de ações preferenciais só participarão das Assembleias 
Gerais que versarem sobre a redução do capital social pelo cancelamento das ações preferenciais, onde poderão exercer 
o direito de voto em condição de igualdade com os titulares de ações ordinárias. Artigo 15º. O Acionista não poderá 
votar nas deliberações relativas a laudo de avaliação dos bens com que concorrer para o capital social e à aprovação de 
suas contas como administrador, nem em quaisquer outras que puderem beneficiá-lo de modo particular ou em que tiver 
interesse conflitante. Capítulo IV - Da Administração da Companhia: Artigo 16º. A Administração da Companhia 
compete a uma Diretoria composta por 4 Diretores, sendo 02 Diretores Grupo A e 02 Diretores Grupo B, todos pessoas 
naturais, residentes no País, Acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral para o mandato de no máximo 3 anos, 
sendo admitidas reeleições. Artigo 17º. Os membros da Diretoria têm amplos poderes de gestão dos negócios sociais 
para a prática de todos os atos e realização de todas as operações que se relacionem com o objeto da Companhia, 
podendo, nos termos do §1º abaixo: (a) representar a Companhia em Juízo e fora dele, ativa ou passivamente, perante 
terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, 
Companhias de economia mista e entidades paraestatais; (b) administrar, orientar e dirigir os negócios sociais, 
respeitadas as deliberações tomadas nas Assembleias Gerais; (c) assinar cheques, duplicatas e suas respectivas faturas, 
ordens de pagamento; e (d) receber pagamentos efetuados em nome da Companhia. §1º: Todo e qualquer documento 
que importe em qualquer responsabilidade ou obrigação da Companhia, incluindo escrituras, contratos, notas 
promissórias, contratos de câmbio e outros documentos não especificados, obrigatoriamente serão assinados por 02 
Diretores, de forma conjunta, sendo obrigatoriamente 01 Diretor Grupo A e 01 Diretor Grupo B, ou por 01 procurador 
devidamente constituído nos termos do presente Estatuto Social. §2º: As procurações outorgadas em nome da 
Companhia o serão exclusivamente pela assinatura conjunta de 02 Diretores, sendo obrigatoriamente 01 Diretor Grupo 
A e 01 Diretor Grupo B, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção daquelas para 
fins judiciais, conter um período de validade limitado a 1 ano. §3º: A representação da Companhia, para efeito de 
aquisição e renovação do certificado digital, em especial a chave ICP-Brasil e suas variações, será exercida através da 
assinatura isolada de qualquer dos Diretores, independentemente do Grupo a que pertença. Artigo 18º. Os membros da 
Diretoria, serão investidos em seus cargos, mediante assinatura de termos de posse lavrados nos livros de Registro de 
atas das Reuniões da Diretoria. § Único: Se o termo não for assinado nos 30 dias seguintes à nomeação, ficará sem 
efeito, salvo em caso de justificação apresentada pelo membro eleito e aceita pela Diretoria. Artigo 19º. O exercício do 
cargo de Diretor independe da prestação de caução. Artigo 20º. Os membros da Diretoria permanecerão em seus cargos 
até a investidura dos novos diretores eleitos, estendendo-se o prazo de gestão até esse momento. § Único: Em caso de 
vacância de qualquer dos cargos de Diretor, nesse caso entendido o afastamento por prazo superior a 30 dias, deverá ser 
convocada Assembleia Geral, dentro de 30 dias da data de tal ocorrência, ocasião em que será eleito novo membro cujo 
prazo de mandato estender-se-á até o final do prazo de mandato inicial dos Diretores substituídos. Artigo 21º. Os 
Diretores não farão jus ao recebimento de remuneração, salvo deliberação em sentido diverso pelos Acionistas 
representando, pelo menos, 80% do Capital Social, remuneração esta que, se aprovada, será levada à conta de despesas 
gerais da Companhia. Artigo 22º. A Diretoria deverá reunir-se-á sempre que convocada por qualquer Diretor, na sede 
social. § Único: Os avisos de convocação indicarão a ordem do dia e deverão ser entregues aos membros da Diretoria 
com 10 dias, no mínimo, de antecedência, dispensada a observância dessa formalidade quando a reunião contar com a 
presença da totalidade dos membros da Diretoria. Os avisos serão enviados aos Diretores por carta registrada ou 
protocolada. Artigo 23º. Cada Diretor terá direito a um voto nas reuniões da Diretoria. Artigo 24º. Das reuniões serão 
lavradas atas em livro próprio, assinadas por todos os membros presentes, devendo ser arquivadas no Registro do 
Comércio aquelas que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros. Artigo 25º. São 
expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer diretor, procurador ou 
funcionário, que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, salvo quando 
expressamente autorizados pela Assembleia Geral. Capítulo V - Do Conselho Fiscal: Artigo 26º. A Companhia terá um 
Conselho Fiscal composto por 3 membros efetivos e igual número de suplentes, o qual funcionará apenas nos exercícios 
sociais em que for instalado, a pedido de Acionistas. §1º: Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes 
no País, legalmente qualificadas, serão eleitos pela Assembleia Geral que deliberar a instalação do órgão, a pedido de 
Acionistas, com mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a eleição. §2º: Os membros do 
Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração que lhes for fixada em Assembleia Geral, durante o período em que o 
órgão funcionar e enquanto estiverem no efetivo exercício das funções. §3º: O Conselho Fiscal, quando instalado, terá 
as atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as funções de seus membros. O Regimento Interno do Conselho Fiscal 
deverá ser elaborado, discutido e votado por seus membros na primeira reunião convocada após a sua instalação. 
Capítulo VI - Do Exercício Social, do Balanço e dos Lucros: Artigo 27º. O ano social terá início em 1º de janeiro e 
terminará em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 28º. Ao fim de cada exercício social serão levantados o Balanço 
Patrimonial e as Demonstrações Financeiras, previstas no artigo 176 da Lei nº 6.404/76, sendo que, dos resultados 
apurados, serão feitas as deduções previstas em lei, e o lucro remanescente terá a seguinte destinação: a) 5% para a 
constituição da reserva legal, que não excederá de 20% do capital social; a reserva legal poderá deixar de ser constituída 
no exercício em que seu saldo, acrescido do montante de reservas de capital de que trata o art. 182, § 1°, da Lei n° 
6.404/76, exceder de 30% do capital social; b) 25% do lucro líquido, ajustado nos termos do art. 202 da Lei n° 
6.404/76, serão distribuídos aos Acionistas a título de dividendo obrigatório; e, c) o saldo ficará à disposição da 
Assembleia que, por voto afirmativo da totalidade do capital social, decidirá sua destinação, podendo, inclusive, mantê-
lo em uma das contas de reserva previstas nos artigos 194 a 197 da Lei 6.404/76. Artigo 29º. A Companhia poderá 
levantar balanços mensais, trimestrais ou semestrais, por deliberação da Assembleia Geral, por voto afirmativo da 
totalidade do capital social e havendo lucros em tais balanços, poderá haver distribuição de dividendos, observadas as 
disposições legais e o disposto no Acordo de Acionistas arquivado na sede social. Artigo 30º. Ainda por deliberação da 
Assembleia Geral, por voto afirmativo da totalidade do capital social, poderão ser declarados dividendos intermediários, 
ou juros sobre o capital próprio, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço 
anual, semestral, trimestral ou mensal.  Artigo 31º. O valor dos juros pagos ou creditados aos Acionistas no exercício, 
a título de remuneração do capital próprio, será diminuído do montante dos dividendos, inclusive do obrigatório, a serem 
pagos, nos termos deste artigo. Artigo 32º. O dividendo será pago, salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, 
no prazo de 60 dias da data em que for declarado e, em qualquer caso, dentro do exercício social. Artigo 33º. A ação 
para haver dividendos prescreve em 3 anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do Acionista. 
Reverterão em favor da Companhia, os dividendos prescritos na forma da lei. Artigo 34º. A Assembleia Geral poderá 
ainda, mediante proposta da Diretoria e desde que não haja oposição de qualquer Acionista presente, deliberar sobre a 
distribuição de dividendo inferior ao obrigatório ou ainda sobre a retenção de todo o lucro líquido, nos termos previstos 
no artigo 202 da Lei 6.404/76. Artigo 35º. Os acionistas detentores de ações preferenciais terão preferência no tocante 
à distribuição de dividendos fixos e cumulativos, calculados a razão de 41% do VGV Bruto do Empreendimento 
Imobiliário. §1º: Entende-se por VGV Bruto do Empreendimento Imobiliário, toda a receita bruta oriunda da 
comercialização ou exploração do Empreendimento Imobiliário, incluindo, em especial, as receitas decorrentes da 
alienação das unidades autônomas do Empreendimento Imobiliário, onde se incluem quaisquer pagamentos de preço 
feitos pelos adquirentes, correção monetária, multas, juros moratórios e demais encargos pagos pelos adquirentes, 
incluindo-se também as receitas decorrentes de repasse de financiamento das vendas aos adquirentes. §2º: Os acionistas 
estabelecem que não integrarão as Receitas, não constituindo, assim, base de cálculo dos valores devidos aos acionistas 
detentores de ações preferenciais, as eventuais receitas decorrentes de: (a) taxas de cessão e transferência das unidades; 
(b) pagamentos feitos pelos adquirentes para empresas que assessorem na obtenção do financiamento bancário ou para 
a própria instituição financiadora; e (c) valores decorrentes de financiamentos obtidos pela Companhia para a produção 
do Empreendimento Imobiliário. §3º: Das Receitas descritas no parágrafo supra serão deduzidas as seguintes despesas: 
(a) pagamentos a título de comissão de corretagem, e (b) tributos incidentes sobre a receita ou faturamento. §4º: Em 
qualquer situação, serão garantidos aos titulares de Ações Preferenciais, como dividendos mínimos, a importância que 
resultar de 41% do VGV Bruto do Empreendimento Imobiliário (“Valor Mínimo Garantido”), ainda que não se obtenha 
êxito nas vendas e o VGV Bruto do Empreendimento Imobiliário não atinja o valor esperado. §5º: Os Dividendos 
Preferenciais serão apurados anualmente, admitindo-se apurações trimestrais, e terão a natureza cumulativa para 
preservar a intenção da Companhia de remunerar o investimento dos acionistas detentores de ações preferenciais, com 
percentual sobre o VGV Bruto do Empreendimento Imobiliário. §7º: Em virtude da natureza fixa e cumulativa, a 
Companhia apurará mensalmente a expectativa de Dividendos Preferenciais, e realizará a reserva financeira dos referidos 
valores. §8º: Os Dividendos Preferenciais serão pagos na data da aprovação dos resultados, seja ela trimestral ou anual, 
com recursos da Companhia. Capítulo VII - Da Liquidação da Companhia: Artigo 36º. Observado o disposto no Acordo 
de Acionistas arquivado na sede social, a Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação 
da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho 
Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações. Capítulo VIII 
- Disposições Gerais: Artigo 37º. O presente Estatuto Social rege-se pelas disposições da Lei nº 6.404 de 15.12.1976, 
e pelas suas alterações posteriores. Artigo 38º. As ações de emissão da Companhia encontram-se vinculadas a Acordo 
de Acionistas, arquivado na sede da Companhia, cabendo à administração da Companhia abster-se de registrar 
transferências de ações contrárias aos respectivos documentos e ao Presidente da Assembleia Geral abster-se de 
computar os votos lançados em desacordo com as suas disposições. Artigo 39º. Os conflitos de interesses e controvérsias 
entre os acionistas e a Companhia, deverão ser solucionados conforme as disposições do Acordo de Acionistas em vigor 
arquivado na sede social.

Ο Εσταδο δε Μινασ Γεραισ, πορ mειο δα Σεχρεταρια δε Εσταδο δε Ινφραεστρυτυρα, Μοβιλι−
δαδε ε Παρχεριασ � ΣΕΙΝΦΡΑ, χοmυνιχα α mοδιφιχαο δασ δατασ δε ρεαλιζαο δε δυασ 
ΑΥDΙ⊇ΝΧΙΑΣ Π∨ΒΛΙΧΑΣ δο προϕετο δε χονχεσσο δοσ σερϖιοσ πβλιχοσ παρα εξπλορα−
ο δα ινφραεστρυτυρα, οπεραο, ρεχυπεραο, mονιτοραο, χονσερϖαο, αmπλιαο 
δα χαπαχιδαδε ε mανυτενο δο Νϖελ δε Σερϖιο δο Σιστεmα Ροδοϖι〈ριο δο Λοτε 10 
− Νοροεστε δο Προγραmα δε Χονχεσσ⌡εσ Ροδοϖι〈ριασ δο Εσταδο δε Μινασ Γεραισ. Ασ 
νοϖασ δατασ δασ σεσσ⌡εσ πβλιχασ πρεσενχιαισ δασ ΑΥDΙ⊇ΝΧΙΑΣ Π∨ΒΛΙΧΑΣ, χοm τρανσ−
mισσο ονλινε αο ϖιϖο ε χοm ποσσιβιλιδαδε δε παρτιχιπαο ονλινε δε τοδοσ οσ ιντερεσ−
σαδοσ νο χαναλ δα ΣΕΙΝΦΡΑ νο ΨουΤυβε (ηττπσ://ωωω.ψουτυβε.χοm/χ/ΣεινφραΜΓ), 
σερο ρεαλιζαδασ χονφορmε ασ ινφορmα⌡εσ α σεγυιρ: Dατα: 14/11/2025, Ηορ〈ριο: 17:00, 
Λοχαλ: 87♠ Συβσεο δα ΟΑΒ Μινασ − Ρυα Φρει Χαρmελο, 321, Χεντρο − ϑοο Πινηειρο/ΜΓ. 
Dατα: 17/11/2025, Ηορ〈ριο: 17:00, Λοχαλ: Χmαρα Μυνιχιπαλ δε Γυιmαρνια − Ρυα Γυιmα−
ρεσ, 270, Χεντρο � Γυιmαρνια/ΜΓ. Ο Ρεγυλαmεντο παρα παρτιχιπαο νασ ΑΥDΙ⊇ΝΧΙΑΣ 
Π∨ΒΛΙΧΑΣ εστ〈 δισπονιβιλιζαδο ϕυνταmεντε χοm α δοχυmενταο δο προϕετο νοσ εν−
δερεοσ ελετρνιχοσ (ηττπ://ωωω.ινφραεστρυτυρα.mγ.γοϖ.βρ), (ηττπ://ωωω.παρχεριασ.
mγ.γοϖ.βρ) ε νο σιτε (ηττπσ://δαταροοm.mγ.γοϖ.βρ). Ινφορmα⌡εσ ε εσχλαρεχιmεντοσ 
αδιχιοναισ ποδερο σερ οβτιδοσ πελο ενδερεο δε ε−mαιλ λοτενοροεστε≅ινφραεστρυτυ−
ρα.mγ.γοϖ.βρ. Βελο Ηοριζοντε, 04 δε νοϖεmβρο δε 2025. Πεδρο Βρυνο Βαρροσ δε Σουζα. 
Σεχρετ〈ριο δε Εσταδο δε Ινφραεστρυτυρα, Μοβιλιδαδε ε Παρχεριασ δε Μινασ Γεραισ.

ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΕΣΤΑDΟ DΕ ΙΝΦΡΑΕΣΤΡΥΤΥΡΑ, ΜΟΒΙΛΙDΑDΕ Ε ΠΑΡΧΕΡΙΑΣ 
ΣΥΠΕΡΙΝΤΕΝD⊇ΝΧΙΑ ΧΕΝΤΡΑΛ DΕ ΜΟDΕΛΑΓΕΜ Τ⊃ΧΝΙΧΑ

ΑςΙΣΟ DΕ ΑΥDΙ⊇ΝΧΙΑΣ Π∨ΒΛΙΧΑΣ

Ο Εσταδο δε Μινασ Γεραισ, πορ mειο δα 
Σεχρεταρια δε Εσταδο δε Ινφραεστρυτυ−
ρα, Μοβιλιδαδε ε Παρχεριασ � ΣΕΙΝΦΡΑ, 
χοmυνιχα α προρρογαο δο πραζο δε 
ΧΟΝΣΥΛΤΑ Π∨ΒΛΙΧΑ δο προϕετο δε 
χονχεσσο δοσ σερϖιοσ πβλιχοσ παρα 
εξπλοραο δα ινφραεστρυτυρα, οπερα−
ο, ρεχυπεραο, mονιτοραο, χον−
σερϖαο, αmπλιαο δα χαπαχιδαδε 
ε mανυτενο δο Νϖελ δε Σερϖιο δο 
Σιστεmα Ροδοϖι〈ριο δο Λοτε 10 − Νορο−
εστε δο Προγραmα δε Χονχεσσ⌡εσ Ρο−
δοϖι〈ριασ δο Εσταδο δε Μινασ Γεραισ 
πορ 8 (οιτο) διασ. Ο πραζο δο χοντρατο 
 δε 30 (τριντα) ανοσ, χοm ϖαλορ εστι−
mαδο δε Ρ∃ 4.449.417.102,74 (θυατρο 
βιλη⌡εσ, θυατροχεντοσ ε θυαρεντα ε 
νοϖε mιλη⌡εσ, θυατροχεντοσ ε δεζεσ−
σετε mιλ, χεντο ε δοισ ρεαισ ε σετεντα 
ε θυατρο χενταϖοσ). Ασ ινφορmα⌡εσ 
σοβρε ο προϕετο δε χονχεσσο, α ϕυστι−
φιχατιϖα δε χοντραταο, ο φορmυλ〈ριο 
δε θυεστιοναmεντοσ, ο ρεγυλαmεντο 
χοm α φορmα δε παρτιχιπαο να Χον−
συλτα ε ασ mινυτασ δε εδιταλ, χοντρατο 
ε σευσ ανεξοσ εσταρο δισπονϖεισ 
νο σιτε δα ΣΕΙΝΦΡΑ (ηττπ://ωωω. 
ινφραεστρυτυρα.mγ.γοϖ.βρ) νο σιτε δα 
Υνιδαδε δε ΠΠΠ δο Εσταδο δε Μινασ 
Γεραισ (ηττπ://ωωω.παρχεριασ.mγ.
γοϖ.βρ) ε νο σιτε (ηττπσ://δαταροοm.
mγ.γοϖ.βρ). Α χονσυλτα πβλιχα φιχα 
προρρογαδα ατ 17/11/2025. Ινφορmα−
⌡εσ ε εσχλαρεχιmεντοσ αδιχιοναισ 
ποδερο σερ οβτιδοσ πελο ενδερεο δε 
ε−mαιλ λοτενοροεστε≅ινφραεστρυτυρα. 
mγ.γοϖ.βρ. Βελο Ηοριζοντε, 04 δε νο−
ϖεmβρο δε 2025. Πεδρο Βρυνο Βαρροσ 
δε Σουζα. Σεχρετ〈ριο δε Εσταδο δε Ιν−
φραεστρυτυρα, Μοβιλιδαδε ε  Παρχεριασ 
δε Μινασ Γεραισ 

ΑςΙΣΟ DΕ ΑΤΥΑΛΙΖΑ∩℘Ο 
DΕ ΧΟΝΣΥΛΤΑ Π∨ΒΛΙΧΑ

ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΕΣΤΑDΟ DΕ ΙΝΦΡΑΕΣΤΡΥΤΥΡΑ, 
ΜΟΒΙΛΙDΑDΕ Ε ΠΑΡΧΕΡΙΑΣ ΣΥΠΕΡΙΝΤΕΝD⊇ΝΧΙΑ 

ΧΕΝΤΡΑΛ DΕ ΜΟDΕΛΑΓΕΜ Τ⊃ΧΝΙΧΑ

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00879679122025
UASG 380108 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PENITENCIÁRIA
Modalidade: Pregão Eletrônico
Nº Processo: 006.00452063/2025-45
Objeto: Aquisição de diversos materiais de consumo (tintas)
Total de Itens Licitados: 07 ( sete )
Valor total da licitação: Sigiloso
Disponibilidade do edital: 04/11/2025
Horário: as 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h59
Endereço: Rua Major Zanani nº 04 Centro Tremembé - SP
Link do PNCP: https://www.gov.br/compras
Entrega das Propostas: a partir de 04/11/2025 no site: 
www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 14/11/2025 às 09h00  no site: 
www.gov.br/compras. 
Fonte: DOESP e PNCP

A SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA TORNA PÚBLICO O EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.103/2025
Processo SEI nº 060.00014415/2025-11
Contratante (UASG): 180216
Objeto: Aquisição de aparelhos de ar condicionado com instalação
Valor tal da contratação: R$ 56.532,00
Data da sessão pública: 18/11/2025, às 10h30 (horário de Brasília)
Critério de julgamento: menor preço por grupo
Modo de disputa: aberto
Preferência ME/EPP/Equiparadas

SAAEDOCO – SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE DOIS CÓRREGOS

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO 
ELETRÔNICO

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 25/2025 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Registro de Preços para futura e 
eventual prestação de serviços de caminhão 
com equipamento hidrojato combinado (hidrojato 
e auto vácuo), tanque com capacidade mínima 
de 5m³ para armazenamento de dejetos, 
composto por bomba de alta pressão regulável 
com mangotes e conexões, incluindo motorista 
habilitado e operadores treinados para execução 
dos serviços, conforme necessidade da 
Autarquia, pelo período de 12 (doze) meses.
INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 
05/11/2025, às 08h00 horas
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 
24/11/2025, às 07h00 horas.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 24/11/2025, 
às 08h00 horas.
LOCAL: www.licitardigital.com.br 
EDITAL NA ÍNTEGRA: À disposição dos 
interessados no site https://saaedoco.
doiscorregos.sp.gov.br/ - CENTRAL DE 
SERVIÇOS – LICITAÇÕES – PREGÃO 
ELETRÔNICO
Informações pelo e-mail: licitacao@saaedoco.
doiscorregos.sp.gov.br

FERNANDO CARLOS MASHORCA
Superintendente

 

ΑςΙΣΟ DΕ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90.089/2025

ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟ Ν≡ 875/2025 � ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΣΑ∨DΕ − ΟΒϑΕΤΟ: 
ΑΘΥΙΣΙ∩℘Ο DΕ ΝΕΒΥΛΙΖΑDΟΡ DΕ ΑΕΡΟΣΣΟΛ ΦΡΙΟ ΥΒς, ΠΑΡΑ Ο ΑΒΑΣΤΕΧΙΜΕΝΤΟ 
DΟ Ν∨ΧΛΕΟ DΕ ΧΟΝΤΡΟΛΕ DΕ ΖΟΟΝΟΣΕΣ � DΕΠΑΡΤΑΜΕΝΤΟ DΕ ςΙΓΙΛℜΝΧΙΑ ΕΜ 
ΣΑ∨DΕ, χονφορmε Εσπεχι…χα⌡εσ ε Χονδι⌡εσ χονσταντεσ δο Εδιταλ ε σευσ Ανεξοσ θυε εσταρ〈 ◊ 
δισποσιο δοσ ιντερεσσαδοσ νοσ στιοσ: ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ ε ηττπσ://τρανσπαρενχια.
οσασχο.σπ.γοϖ.βρ/?χοδ=245 − Ενϖιο δασ Προποστασ δε Πρεοσ πελο σιτε ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/
χοmπρασ/πτ−βρ, χοm DΑΤΑ DΟ ΙΝ⊆ΧΙΟ DΟ ΠΡΑΖΟ ΠΑΡΑ ΕΝςΙΟ DΑ ΠΡΟΠΟΣΤΑ ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ: 
04/11/2025 ε DΑΤΑ Ε ΗΟΡΑ DΑ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΑ ΣΕΣΣ℘Ο Π∨ΒΛΙΧΑ: 17/11/2025 ◊σ 10η.

Οσασχο, 03 δε νοϖεmβρο δε 2025.
Ροσεmαριε Dυωε Σαντοσ

Σεχρετ〈ρια Εξεχυτιϖα δε Χοmπρασ ε Λιχιτα⌡εσ εm Εξερχχιο

ΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ DΟ ΜΥΝΙΧ⊆ΠΙΟ DΕ ΟΣΑΣΧΟ
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ ΕΞΕΧΥΤΙςΑ DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ Ε ΛΙΧΙΤΑ∩∏ΕΣ

O ESTADO DE S. PAULO TERÇA-FEIRA, 4 DE NOVEMBRO DE 2025 ECONOMIA&NEGÓCIOS B9


